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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CURSO DE FORMAÇÃO
DE  BOMBEIROS  MIITARES.  CONVOCAÇÃO
ESPONTÂNEA  DOS  CANDIDATOS  PELO
PROMOVIDO  ANTES  DA  CONTESTAÇÃO.
SITUAÇÃO  COMUNICADA  PELOS  PRÓPRIOS
AUTORES.  PERDA DO  OBJETO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  DO
PROMOVIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ACERTO  DA  DECISÃO
RECORRIDA.  RESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE. DESPROVIMENTO. 

-  Tem-se  que  para  a  atribuição  de  ônus
sucumbencial  ao  Réu  há  a  necessidade  de  se
demonstrar  que  houve  a  pretensão  resistida,
conforme premissa firmada no âmbito do Princípio
da Causalidade.  “In  casu”,  tal  situação não restou
evidenciada,  eis  que  além  de  não  haver  sido
provada  recusa  administrativa  na  convocação  dos
candidatos,  os Autores,  antes  da apresentação da
Contestação,  protocolizaram  petição  comunicando
que  haviam  sido  chamados  para  o  Curso  de
Formação, e que a Ação havia perdido o objeto, em
mais uma demonstração de que o Demandado não
apresentou  resistência  ao  pedido  inicial,  tendo,
inclusive, apresentado a peça contestatória apenas
para  ratificar  a  comunicação  dos  Promoventes  de
que eles haviam sido convocados.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento fl. 144. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Clistony  Lopes

Bezerra e outros, inconformados com a Sentença proferida nos autos da Ação

de  Obrigação  de  Fazer  movida  contra  o  Estado  da  Paraíba,  na  qual  o

Magistrado da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital extinguiu o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/1973.

Em suas  razões  recursais,  os  Apelantes  alegaram que  não

obstante  tenham sido  convocados administrativamente  para  participarem do

Curso de Formação dos Bombeiros  Militares,  o  que ensejou a extinção do

processo,  sem  resolução  do  mérito,  fazem  “jus”  ao  percebimento  dos

honorários advocatícios.

Por tais motivos, pugnaram pela reforma parcial da Sentença,

tão somente, para que sejam fixados os honorários advocatícios (fls. 125/129).

Apesar  de  devidamente  intimado,  o  Apelado  não  ofereceu

Contrarrazões, conforme certidão de fl. 132.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 138/140).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  presentes  autos,  verifico  que  a  única

irresignação dos Autores/Recorrentes diz respeito à ausência de condenação

do Estado da Paraíba ao pagamento dos honorários advocatícios.

Nessa  senda,  tem-se  que  para  a  atribuição  de  ônus

sucumbencial  ao  Réu  há  a  necessidade  de  se  demonstrar  que  houve  a

pretensão  resistida,  conforme  premissa  firmada  no  âmbito  do  Princípio  da

Causalidade. 
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Nessa senda, em que pesem os argumentos dos Recorrentes,

não houve pretensão resistida pelo Estado da Paraíba. Como se depreende da

leitura da petição inicial, os Autores/Apelantes ajuizaram a presente Ação em

18.12.2012,  sob  o  argumento  de  que  o  Curso  de  Formação  de  Soldados

Policiais  Militares  e  Bombeiros  Militares  havia  sido  suspenso,  e  que  os

Demandantes não poderiam suportar as incertezas decorrentes da paralisação

das convocações.

Ocorre, que a escolha do número de participantes para Curso de

Formação, bem como o momento de sua realização, respeitados os limites previstos

no Edital, cabe à Administração Pública no exercício de seu poder discricionário. As

dúvidas dos candidatos, ou ansiedade quanto à participação nas etapas do certame,

não conferem, por si só, ao Poder Judiciário a possibilidade de determinar a

matrícula dos Autores no Curso de Formação.

Outrossim,  é  cediço  que  a  Administração  Pública  possui

discricionariedade  para,  observadas  as  normas  constitucionais,  prover  as

vagas da maneira  que melhor  convier  para  o  interesse da coletividade,  de

maneira  tal  que  até  o  momento  do  ajuizamento  da  Ação,  ao  menos  pelos

elementos  postos  nos  autos,  nada  indica  que  a  Administração  estava  se

negando  a  convocar  os  Autores,  tanto  é  verdade,  que  não  houve  sequer

concessão  da  tutela  de  urgência  pleiteada  pelos  Autores  ante  a  falta  de

verossimilhança das alegações. Junte-se a isso, o fato de que cerca de três

meses depois do ajuizamento da Ação, o Estado, espontaneamente, convocou

os Autores para o Curso de Formação.

Observa-se, ainda, que antes mesmo de o Estado apresentar

Contestação (fls. 110/112), em maio de 2013, os Autores, em abril daquele ano,

protocolizaram petição (fl. 108) comunicando que haviam sido convocados, e

que a  Ação havia perdido  o objeto,  em mais uma demonstração de que o

Demandado  não  apresentou  resistência  ao  pedido  inicial,  tendo,  inclusive,

apresentado  a  peça  contestatória  apenas  para  ratificar  a  comunicação  dos

Autores de que eles haviam sido convocados,  o que demonstra que a lide

poderia ter sido resolvida extrajudicialmente.

Assim sendo, não se pode afirmar que foi o Estado da Paraíba,
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ora Promovido, quem deu causa ao ajuizamento da Ação, mas sim os Autores,

que ávidos por  prosseguirem no Concurso,  mesmo que ainda no prazo de

validade, de logo judicializaram a matéria precipitadamente.

Isso posto, DESPROVEJO a presente Apelação Cível.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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